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Prezados(as),

Bem-vindos(as) à nossa
Newsletter deste mês!

Nós, da Helder Nascimento Advogados, 
destacamos algumas notícias, de relevância 
no mundo jurídico, relativas às seguintes 
áreas: Geral, Edital, Trabalhista, Saúde e 
LGPD.

Bom proveito!
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A Lei n.º 17.020, de 13 de agosto de 2020, do Estado de Pernambuco, proíbe o uso de ele-
vadores e restringe a livre circulação em áreas comuns de crianças desacompanhadas de 
pessoa maior de 18 (dezoito) anos. 

Criança é a pessoa com até 12 (doze) anos de idade incompletos, nos termos da Lei Federal 
n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Os síndicos, administradores ou responsáveis pelo imóvel deverão afixar cartazes infor-
mativos contendo as normas de segurança para o seu devido uso.

Caso os termos da norma vigente não sejam cumpridos, poderá vir a ser aplicada adver-
tência ou multa. 

Acompanhamento de crianças em áreas 
comuns e elevadores por maiores de 18 
anos no estado de Pernambuco.

G E R A L

Para acessar a íntegra da lei, clique aqui.
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https://legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?id=51496&tipo=


A Lei n.º 14.382, de 27 de junho de 2022, alterou a Lei de Registros Públicos (Lei n.º 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973), passando a permitir, em seu artigo 56, que a pessoa maior de 
idade requeira pessoalmente e imotivadamente a alteração de seu prenome, independen-
temente de decisão judicial, sendo essa alteração averbada e publicada em meio eletrônico.

Não há necessidade de justificativa para que a alteração seja requerida, podendo ser feita 
na via extrajudicial apenas 1 (uma) vez. No entanto, caso a pessoa deseje desfazer a altera-
ção, somente poderá fazê-lo através de sentença judicial.

Possibilidade de alteração de prenome 
por maior de idade.

G E R A L

Para acessar a íntegra da lei, clique aqui.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14382.htm


A Lei n.º 14.382, de 27 de junho de 2022, visando facilitar a regularização de imóveis no 
Brasil, trouxe a figura da adjudicação compulsória extrajudicial de imóvel para o artigo  
216-B da Lei de Registros Públicos (Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 1973).

A adjudicação compulsória extrajudicial caberá quando a ausência de escritura pública 
que comprove a compra e venda decorra de resistência injustificada de uma das partes e 
poderá ser requerida, desde que apresentados os documentos a seguir:
1. instrumento de promessa de compra e venda ou de cessão ou de sucessão, quando for 

o caso;

2. prova do inadimplemento, caracterizado pela não celebração do título de transmissão 
da propriedade plena no prazo de 15 (quinze) dias, contado da entrega de notificação 
extrajudicial pelo oficial do registro de imóveis da situação do imóvel, que poderá 
delegar a diligência ao oficial do registro de títulos e documentos;

3. certidões dos distribuidores forenses da comarca da situação do imóvel e do domicí-
lio do requerente que demonstrem a inexistência de litígio envolvendo o contrato de 
promessa de compra e venda do imóvel objeto da adjudicação;

4. comprovante de pagamento do respectivo Imposto sobre a Transmissão de Bens Imó-
veis (ITBI);

5. procuração com poderes específicos.

Adjudicação compulsória extrajudicial 
de imóvel.

G E R A L

Para acessar a íntegra da norma, clique aqui.

Este documento está protegido pelas leis de Direito Autoral e, portanto, não deve ser 
copiado, divulgado ou utilizado para outros fins que não os previstos pelo autor ou 
expressamente autorizados por ele.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14382.htm


Edital

E d i t a l
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Até 12 de novembro de 2022, estão abertas as inscrições para participação do Prêmio VOL 
2022, que premia as melhores práticas em gestão e programas de voluntariado no Brasil.

O Prêmio possui como foco pessoas que atuem em causas diversas, de forma estruturada, 
eficiente e comprometida, e que colaborem com a transparência na gestão voltada ao Ter-
ceiro Setor, considerando-se os seguintes critérios: fomento, gestão, comunicação e transpa-
rência.

Poderão participar quaisquer Organizações da Sociedade Civil, empresas, universidades 
e veículos de comunicação/ jornalistas independentes que abordem matérias sobre o tema 
voluntariado, qualquer que seja o seu porte e localização geográfica de atuação no Brasil.

Prêmio Vol 2022.
e d i t a l

Este documento está protegido pelas leis de Direito Autoral e, portanto, não deve ser 
copiado, divulgado ou utilizado para outros fins que não os previstos pelo autor ou 
expressamente autorizados por ele.

Para participar:

Clique aqui
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https://docs.google.com/forms/d/1v_M-FBvyqofYY6ZqNQzJAOjuA2puSblJiijqDhzuib4/viewform?edit_requested=true


Estão abertas as inscrições, até 07.10.2022, para participação no Edital de Apoio à Filantro-
pia Comunitária do Dia de Doar. 

Poderão participar as Organizações da Sociedade Civil que possuam campanhas comuni-
tárias do Dia de Doar ou que tenham interesse em iniciar uma campanha em sua comuni-
dade.

Serão selecionados até 40 projetos, vindo estes a receber o valor de R$ 500 para fortaleci-
mento de suas ações. Ainda, serão selecionadas 10 campanhas comunitárias que poderão 
vir a receber o montante de 5 mil dólares em crédito para anúncio no Facebook e Instagram.

Apoio à Filantropia Comunitária, Dia de 
Doar.

e d i t a l

Este documento está protegido pelas leis de Direito Autoral e, portanto, não deve ser 
copiado, divulgado ou utilizado para outros fins que não os previstos pelo autor ou 
expressamente autorizados por ele.

Para participar:

Clique aqui
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https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfuA2suDqTPBt69RvW7ssRCzbrR2-EiMfaSXAFoyNkkkFtu_A/viewform


Trabalhista

T r a b a l h i s t a
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Possibilidade de flexibilização de jornada 
para mães e pais de filhos pequenos ou 
com deficiência.

T R A B A L H I S T A

A Lei n.º 14.457, de 22 de setembro de 2022, alterou os artigos 58 e 59 da CLT para permitir 
a flexibilização da jornada de trabalho aos empregados e às empregadas que tenham filho, 
enteado ou pessoa sob sua guarda com até 6 (seis) anos de idade ou com deficiência. O 
objetivo da norma é promover a conciliação entre o trabalho e a parentalidade.

Os artigos 58 e 59 da CLT poderão ser aplicados através de acordo individual, acordo 
coletivo ou de convenção coletiva de trabalho, utilizando-se de alguma das opções a seguir:
1. regime de tempo parcial;

2. regime especial de compensação de jornada de trabalho por meio de banco de horas;

3. jornada de 12 (doze) horas trabalhadas por 36 (trinta e seis) horas ininterruptas de descanso;

4. antecipação de férias individuais; e

5. horários de entrada e de saída flexíveis.

As opções 1 a 4, acima listadas, somente poderão ser aplicadas até o segundo ano do 
nascimento do filho ou enteado, da adoção ou da guarda judicial.

Para acessar a íntegra da lei, clique aqui.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14457.htm


Saúde

S a ú d e
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Ampliada a cobertura dos planos de saúde.
S A Ú D E

A Lei n.º 14.454, de 21 de setembro de 2022, alterou a Lei n.º 9.656, de 3 de junho de 1998, 
estabelecendo critérios que permitam a cobertura de exames ou tratamentos de saúde que 
não estejam incluídos no rol de procedimentos e eventos em saúde suplementar.

Diante disso, os beneficiários dos planos de saúde não estão mais restritos ao rol taxativo de 
procedimentos da ANS – Agência Nacional de Saúde. Para que os beneficiários requeiram a 
cobertura de procedimento não incluso no rol da ANS, eles deverão cumprir os requisitos a seguir:
1. comprovar a eficácia, à luz das ciências da saúde, baseada em evidências científicas e 

plano terapêutico; ou

2. apresentar recomendações pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no 
Sistema Único de Saúde (Conitec), ou exista recomendação de, no mínimo, 1 (um) órgão 
de avaliação de tecnologias em saúde que tenha renome internacional, desde que sejam 
aprovadas também para seus nacionais.

Este documento está protegido pelas leis de Direito Autoral e, portanto, não deve ser 
copiado, divulgado ou utilizado para outros fins que não os previstos pelo autor ou 
expressamente autorizados por ele.

Para acessar a íntegra da norma, clique aqui.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14454.htm


LGPD

L G P D
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Guia orientativo “cookies e proteção de 
dados pessoais” da ANPD.

L G P D

A Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD, em 18 de outubro de 2022, lançou 
o Guia orientativo “Cookies e Proteção de Dados Pessoais”, que aborda as boas práticas a 
serem seguidas pelos agentes de tratamento de dados. 

No Guia também são listados os direitos e deveres dos agentes que fazem o tratamento 
de cookies, trazendo ainda recomendações sobre a política de dados e banners de cookies.

Mesmo que o Guia seja voltado para a coleta de dados pessoais, por meio de cookies no 
acesso a páginas eletrônicas na internet, é importante destacar que tais regras também são 
aplicáveis para a coleta de dados pessoais através do uso de tecnologias similares de rastre-
amento, incluindo em dispositivos móveis (celulares e tablets, por exemplo), observadas as 
características de cada um.

Para acessar a íntegra do Guia, clique aqui.
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https://www.gov.br/anpd/pt-br/documentos-e-publicacoes/guia-orientativo-cookies-e-protecao-de-dados-pessoais.pdf


Mantenham contato conosco. É sempre 
um prazer atendê-los e construir soluções 
customizadas para o seu negócio ou 
atividade, que, de forma mais segura e 
eficiente, atendam às suas necessidades.

Visitem também nossas presenças nas mídias sociais, 
bem como nosso site, em que poderão obter mais 
informações e atualizações:

https://www.instagram.com/hnadv/
https://www.facebook.com/hnadv
https://www.hnadv.com.br/
https://www.linkedin.com/company/heldernascimentoadvogados/

